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ATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2026 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ATO ADMINISTRATIVO N° 580/2025 ORIUNDO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CIRENOR Nº 004/2025 O QUAL TEM POR OBJETO O 

FORNECIMENTO DE PNEUMÁTICOS.  

 

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, presentes de um lado o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE - CIRENOR, com personalidade 

jurídica de direito público e  de natureza autárquica, integrante da administração indireta de todos os entes 

da Federação consorciados, inscrito no CNPJ sob o nº 15.344.304/0001-43, com sede na Av. Fiorentino 

Bacchi, nº 932, Centro, no Município de Sananduva/RS, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

MARCIO CAPRINI, brasileiro, Prefeito Municipal de Cacique Doble, residente na Rua Getúlio 

Guimaraes nº 193 - Centro em Cacique Doble/RS, inscrito no CPF sob o nº 006.512.080-92, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR no uso de suas atribuições, RESOLVE Registrar os Preços da 

empresa: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ  sob  o  nº  88.197.330/0001-60, situada na Av. Sete De Setembro, n° 236, Ed. 

Italia, Centro, Tapejara – RS, CEP: 99.950-000 neste  ato  representada  pelo  Sr. Sirinei Panizzon inscrito 

no CPF nº. 204.208.700-91, Sócio Diretor, doravante denominado FORNECEDOR, firmam o presente 

ato conforme segue: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – Atera-se a CLÁUSULA 

NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO – Fica prorrogado o prazo de vigência do Ato 

Administrativo nº 580/2025, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 003/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 003/2025 – Processo Administrativo CIRENOR nº 004/2025, pelo período de 12 (doze) 

meses, a contar de 03 de junho de 2026, passando a vigorar até 03 de junho de 2027.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais disposições do ato administrativo 

original.  

 

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três vias de igual teor e forma, que 

achado conforme e assinado foi entregue às partes. 

 

Sananduva/RS, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 _______________________________ 
CIRENOR – Marcio Caprini 

Contratante 

 

________________________________ 

COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 

ACESSÓRIOS LTDA 

Contratada

Testemunhas: 

 

 

 

_____________________________  ______________________________ 
Nome: CARINE FABIANI   Nome: EDUARDA MARIN 

CPF 011.937.730-67    CPF: 037.194.620-48 
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